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__________________________________________________________________________________ 
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DECRETO NORMATIVO Nº 269/2019 

 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL 

Nº. 2.055, DE 11 DE MARÇO DE 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e,  

 

- CONSIDERANDO o art. 37, inciso da II CF/88; 

 

- CONSIDERANDO a necessidade da prestação do serviço público no âmbito 

desta Municipalidade; 

- CONSIDERANDO que não há prazo hábil para o inicio da prestação do 

serviço mediante o preenchimento das vagas por concurso público; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Até que seja realizado concurso público para o preenchimento das 

vagas descritas no “caput” do art. 1º da Lei Municipal nº. 2.055/2019 fica autorizada a Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos realizar processo seletivo simplificado para o 

preenchimento de vagas. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Marechal Floriano/ES, 01 de Abril de 2019. 

 

 

JOÃO CARLOS LORENZONI 

Prefeito Municipal 

 

 


